
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria-Executiva
Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade
Coordenação-Geral de Engenharia

 

DESPACHO

 

Processo nº 19958.100351/2023-33

 

À CGLIC,

 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos análise da Resposta - Diligência nº 01 - In
Haus (3378919) e  Anexo - Resposta Diligência nº 02 (3378951) encaminhadas a esta Coordenação-Geral de
engenharia por meio do Despacho 3379247 conforme segue:

 

1) Atendimento do item" Comprovação de execução de projeto(s) e/ou fiscalização de
obra(s) e/ou consultoria, na área de engenharia e/ou arquitetura, de modelagem digital BIM-3D de no
mínimo 22.731,58 m² de área construída, com nível de detalhamento 200 (LOD 200)"

Resposta CGENG: Não foi apresentada documentação relativa ao item. Assim o item não
está atendido.

 

2) Atendimento do item "Comprovação de que executou contrato(s) relativos a
manutenção preventiva e corretiva de rede elétrica de tensão estabilizada e aterrada para
computadores e periféricos, com no mínimo 275 KVA."

Resposta CGENG: Não foi apresentada documentação comprobatória. Ressaltamos que
foram apresentados os atestados conforme os documentos "8.36  Atestado de capacidade tcnica  Leonardo -
BB Eletricista", "8.36 - Atestado de capacidade tEcnica  CAT  BB RJ  AndaraI  2017", "8.36 - Atestado de
capacidade tEcnica  CAT  BBDF  PE 2014" e "8.43.1.1 - CAT Robson Nunes - BB - DF 2020 - Civil" todos
com relação de atuação ao Banco do Brasil. Todavia, a explicação fornecida não indica qual dos atestados se
refere. Assim, não há como acolher a justificativa apresentada.

 

3) Atendimento do item "Comprovação de que executou serviços de serviços de análise
por equipamento de ultrassom em barramentos blindados (busway) com 1.250 KVA e com no mínimo
30 m de comprimento"

Resposta CGENG: A licitante informou no chat do sitio compras.gov.br o atendimento do
item conforme "conforme atestado do Banco do Brasil – Andaraí pagina 11 ), e atestado Banco do Brasil DF
página 7". Em ambos os atestados não há menção de realização desta rotina de manutenção nos
equipamentos. Não foram trazidas documentos ou justificativas adicionais na Resposta - Diligência nº 01 - In
Haus (3378919) ou Anexo - Resposta Diligência nº 02 (3378951). Assim não há como acolher as
justificativas apresentadas.

 

4) Atendimento do item: "Comprovação de que executou, no mínimo, 150 horas técnicas
de consultoria/apoio técnico na área de engenharia e/ou arquitetura"

Resposta CGENG: Não foi apresentada documentação relativa ao item. Assim o item não
está atendido.
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5) Atendimento "Comprovação de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal (CBMDF) conforme NT 19 e NT 06 em plena validade"

Resposta CGENG: A licitante trouxe a certidão emitida em nome  Attack Comercio de
Sistemas Contra Incêndio Ltda. Informou, ainda que a subcontratação está permitida no Termo de
Referência. Esclarecemos que esta atividade não está no rol de atividades cuja sub-contratação está permitida
e, dessa forma, não há como acolher a justificativa da licitante.

 

6) Atendimento do item: Engenheiro Mecânico: "Experiência na elaboração de
especificações técnicas, laudos, pareceres e relatórios técnicos na área de engenharia mecânica."

Resposta CGENG: A licitante registrou no chat do sitio compras.gov.br o atendimento do
item conforme "conforme CAT - Alexandre Pag 2". Pela análise do documento, informamos que que a ART
nº  072020000122 informa como atividade  a "GESTÃO MANUTENÇÃO EM TODA ÁREA MECÂNCIA"
enquanto o Contrato relativo à esta estabelece a atividade "TODO GERENCIAMENTO TÉCNICO". Não
encontramos ligação entre a ART carreada e o Contrato e as informações trazidas não permitem esta
extrapolação e, dessa forma, não há como acolher as justificativas.

 

7) Atendimento do item: Arquiteto: Experiência profissional de 05 (cinco) anos de
atuação na área de Arquitetura:

Resposta CGENG: A licitante registrou no chat do sitio compras.gov.br o atendimento do
item conforme "Conforme declaração de equipe técnica e registro no CAU que comprova mais de 5 anos de
experiência" e ainda complementou na Resposta - Diligência nº 01 - In Haus (3378919) que possui corpo
técnico com essa experiência. Todavia, não trouxe atestados emitidos pelo CAU/BR, ou regional,com essa
comprovação, sendo apenas informado a data de concessão do registro profissional. Informamos que para a
Arquiteta  DAIANA APARECIDA PATUSSI temos 4 anos e 10 meses de registro profissional e para o
Arquiteto ANTONIO ROGES MALGARIN a 8.43.1.3 - DECLARACAO DE COMPROMISSO DE
VINCULACAO CONTRATUAL FUTURA - ANTONIO não trouxe comprovação de execução de trabalhos
técnicos realtivos ao item. Ainda trouxe a licitante o "registro de quitascao daiana.pdf" no Anexo - Resposta
Diligência nº 02 (3378951), informação esta já apurada por esta CGENG junto ao CAU/BR. Assim, apenas o
registro profissional não é suficiente para comprovação de execução de trabalhos na área de atuação, e,
portanto, não podemos acolher as justificativas apresentadas.

 

8) Atendimento do item "Realização de trabalhos em edificações protegidas como
patrimônio histórico e cultural e/ou trabalho em adaptação de edificações para acessibilidade."

Resposta CGENG: Não foi apresentada documentação relativa ao item. Assim o item não
está atendido.

 

9) Atendimento do item "Ademais, é necessário que seja explicada a relação da In Haus
Industrial e Serviços de Logística S/A com as empresas Conbrás Serviços Técnicos de Suporte LTDA,
CNPJ nº 33.158.874/0001-20, Servetec Instalações e Manutenção LTDA, CNPJ nº 05.208.211/0001-38,
e Top Service Serviços e Sistemas S/A, CNPJ nº CNPJ: 00.973.749/0023-20, de modo a demonstrar a
aplicabilidade dos atestados apresentados em nome destas últimas, uma vez que se trata de
qualificação técnico-operacional da licitante vencedora. "

Resposta CGENG: Conforme observamos na documentação, verificamos que as mesmas são
sócias entre si, mas não resta evidente a participação e aplicabilidade de atestados entre as sócias.
Careceriam de uma análise mais aprofundada mas, como não houve atendimento e apresentação dos itens
referenciados acima, não será alvo de analise neste momento.
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Desta forma, encaminhamos para a continuidade das ações relativas ao Pregão Eletrônico nº
90007/2024,

 

Brasília, 18 de setembro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

ERICO HOFFMAN IRALA

Coordenador-Geral de Engenharia

 

Documento assinado eletronicamente por Érico Hoffman Irala, Coordenador(a)-Geral, em
18/09/2024, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=3379635&crc=0928C5EF, informando o
código verificador 3379635 e o código CRC 0928C5EF.

Referência: Processo nº 19958.100351/2023-33. SEI nº 3379635
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